
Secretana MUnlopal 
~ de Finanças 
lIIiiIIiiIiiI Supenntendêncla de Compras e Licitações 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N" 028/2015 

AUTORIZAÇÃO DO GGG N° 159/2015 

o MlNICi!'IO I)E PALMAS ATRAVÉS OA SECRETARI A ~ l lN I C II>AL OE FINANÇAS, com sede n. 502 Sul, Av. 
NS-02. Conj. 1. Ed. Iluritis - 2° Andor. em Palmas-TO. inscrita no CNPJIMF sob o nO 24.851.511 /0009-32. neste aio 
representada pelo Superintendente de Compras c Licitações. inscrito no CPF sob o nO 485.256.421-34. portador da Canciru de 
Identidade nO 689.822 SSP/TO. considerando (} julgamento da licitaçi'1o na modalidade de Pregão. na forma presencial. pUni 

REGISI RO Dl:. PREÇOS nl) 028n.OI5. processo administrativo n' 201:5019-'48 de interesse da Secretaria Municipal de 
Acessibilidade. Mobilidade Tnin5iito e 1 mnsportcs . SMAMn. RESOLVI:. registrar os preços da(s) emprcsa(s) indicuda(s) c 
qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por cla(s) aJcançada(s) e na(s) qunntidndc(s) cotada(s), atendendo as 
cond içOcs previstas no edital. sujeitando-se as partes às normas consumtes na Lei nll 8.666. de 21 de junho de 1993 c suas 
ultcruçõcs. Lei 10520. de 17 de julho de 2002. Lei Complcmentar 12312006 c no ))ccreLo Municipal nll 946. de 14 de janeiro de 
2015 e em conlormidade com as di~posiçõcs a seguir: 
CLAI SULA PRIMEIRA - 0 0 OIl,IE1'O 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contrataçào de empresa especializada para prcstação de 
serviços de locação. instalação. manutenção. deslocamento e suporte técnico de 12(dozc) equipamentos denominados Painéis de 
Mensagens Variá\cis Móveis. incluindo sistema remoto de controle c operação. \ i'sando o atendimento dn..'i nel:cssidadcs da 
Sccretaria Municipal de Acessibilidade. Mobilidade. Trânsito c Trunsporte. especificados na proposto vencedora e relacionados 
abaixo. indepcnilclltclllcnte de transcriçàu. 

CLAI ISIILA SECl Nlli\ - 00 PREÇOS, ESI'ECIFICAÇÕES E QI IANTlTATl VOS. 

2. 1 O pn.!ço rcgistrado. as especificaçôcs do objeto e as demais condiÇÔCS orcrtadas na(s) proposta(s) sito as que segucm: 

Forn«edor: CN'P.I : 
ENV I R()N~ I ENTAL. I'ROJECT MANAC~I E:>IT CONSllL1'ORIA LTOA - ME 04.427.465/0001 -114 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR 

ITEM 1".0 QroE UNITÁRIO MENSAL 

Prestaçao de serviços de locaçap. inslalaçao, 
manutençao, deslocamento e suporte técnico de 
12(doze) equipamentos denominados Painéis de 
Mensagens Variáveis Móveis, nas especificações 

OI UN 12 constantes no Termo de Referência em anexo, 
9A50,00 113AOO,00 

InclUindo sIstema remoto de controle e operação. 
VIsando o atendImento das neceSSidades da 
Secretana Munldpal de AceSSibilidade. Mobilidade. 
TrânSito e Transporte, pelo perlodo de 12 meses. 

VA LOR TOTAL 1.360.800 00 

2.2 Fica tàcultadu u Administrnção em firmar as contratuçôes qUê poderão advir. pela Ata de Registro de Preços. podendo ser 
adquirido o mesmo objeto ora registrJdo. por outros meios pre\'istos legalmentc. 

2.3 l)odcrá a Administração. mesmo compro\iada a ocorrência mencionada 110 parágmro anterior. optar por cancc1ur a Ata e 
providenciá-lo em outro procediménto licitatório. 

CLAOSI" ," TERCEIRA - OA REVISÃO E CANCKLA~n;N1'O 
3. 1 Os preços regislrddos poderão ser revistos em decorrência de cvcllLUsl reduçào dos preços praticados no mcrtado ou de foto 
que eleve o custo dos serv iços. cohcndo iI Superintendência de Compras e Licitações promover as negociaçõcs jun\() às empresas 
romcccdoras. 
3.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. fi Superill1endê.ncia de 
Compras e Licitações convocam 1& emprcsas romccedoras paro negociarem a redução dos preços ao!> valores praticados pelo 
mercado. 

a. As empresas fornecedoras que nào aceitarem redULir seus preços aos valores praticadps pelo mercado senlo 
liberadas do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. 

b. A o rdem de classificação das empresas rnrneccdoras que aceitarem redu.!ir seus preços aos \alores de 
mercado observará a class ificação original. 

3.3. Quando o preço de mcrcado tOrnDr-sc superior aos preços 
compromissu. 11 Superintendência de Compras c licililÇÔcs podem: 
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u) Liberar' a empresa fornecedora do compromisso assumido. caso li comunicação OCOIT"d antes d9 pedido do 
fornecimento c 0;,,(:01 aplicação da penalidade se confinnada a \crncidndc dos motivos c cOlilprovanlcs 
apresentados. 

b) Convocar as demais empresas fornecedoras paro ruscgurar igual oponunidadc de negociação. obedecendo a 
ordem de c1a"sificaçoo. 

3A . Não ha\cndo êxito nas negociaçõcs. a Superintendência de Compras c Licitaçócs deverá proceder a rc"ogllçâo da Ala de 
Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para ohlcnçl1o da cOnlralaçilo mais vantajnsa. 
3.5 O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 

a. Descumprir as condiçôcs da Ata de RcSislro de Preços: 
b. Não rcliror li respectiva nota de empenho ou instrumento equhalcnlc no prazo estabelecido pela 

adminislr'oIçAo. sem justificativa aceitá'vcl ; 
c. Não aceitar redul.ir f.) seu preço registrado. na hipótese de este se tomar superior àquelcs praticados no 

mercado: 
d. Sorrer sánção administrativa cujo ereito lomc-o proibido de celebrar contrato ndministrnti\o. alcançando o 

órgüo gerenciador órgãos participantes: 
e. Tiver pre!)Ctltes fIIzões de interesse pllblico. 

3.6. O cancelamento do registro. nas hipóteses prevista. assegurados o contraditório c a ampla defesa. será rormali.r...1do por 
despacho da autoridade competcnte do órgoo gerenciador. 
CL l lILA Ql1ARTA - DA VIGtNClA 
".1 lista Ata de Registro de Preços tem \igêneia de 12 (do7e) meses contados da publicação do $Cu C\lrnto no Diário 
Oficial do Municipio. incluídas eventuais prorrogações. eonromle disr«le o inciso III do § 30 do ano 15 da Lei 8.666/93. 

CLi\l SlILA QIIINT,\ - DO VALO R E PAGAMENTO 
5. t Por cada serviços executado. o Município pagará à adjudicatária os preços registrados nesta ala no valor especificado na 
cláu!'ula segunda. salvo alteraç()cs conrorme notificações inseridas em reajustamentos. 
5.2. Fica expressamente estabelecido que os preços COlllratndos incluem lodos os custos diretos e indiretos para n completa 
execu-.:ilo da avençado. 
5.3. Ficu ~\(pre sa que todas as despesas gcradas para execução do avençado serào de inteira responsabilidadc do rOnlccooor 
regislrado. inclusive as obrigações pre\ idctlciáriss e trabalhistas: 
!iA. Os pagamentos devidos ao licilante scrAo efetuados em mucda corrente uadonal e de acordo com as qua.nlidades executadas. 
5.5. Os pagamentos deverão ser eretuados no pral..o de até 30 (trinta) dias após as nOlas fiscais sercm conferidas e atestadas pelo 
respons.ivcl. 
CLAl Sl LA SEXTA - !lO ORG'\O GER~;'l/C IA DOR 

6. 1. Caberá a Secretaria de Finanças. através da Superintendência de Compras c Licitações o gerencialllento deste instrumento 
no seu aspecto operacional e nas questõcs legais. em conronnidade com O I)arágraro (mico do urt. 21) do Decreto Municipal n" 
946/2015. 

CLA l Sl 'LA St:TIMA - DA llTl LIZAÇ'\O DA ATA PO R ÓRG'\O · N,\O P,\RTICIPANTES 
7. 1. Poderá utilizar-se desta Ata de registro de I'rcças qualquer órgão ou entidade da administração que não tcnha participado do 
cename licitatório. mediante prévia consulla à Superintcndência dc Compras e Licitaçc)cs (Órgão Gerenciador). desde que 
de\ idumente comprovada a vantagem e respeitadas. no que couber. as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666/93 c no 
Decreto municipal nO 94612015. relativa à Utili7..ação do Sistema de Registro dc Preço. 
7.2. Caberá u cmprcsu fomeeedora beneCiciária da ARP. observadas as condições nela estabelecidas. optar pe la aceitação Ou não. 
a órgão ou entidade que não tcnhn participado do certame licitatório. desde que este rOnlecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
7.3. As aquisiÇl)cs ou contratações adicionais a que se rerere esta cláusula nào poderão e.xcedcr. por órgão ou entidade. a 100% 
(cem por cento) dos quantitativos dO$ itens do instrumento cOl1\OC3tório e rcgistrodo$ na ARP para o órgão solicitante c órgãos 
participantes. 
7.4. O qU8ntilati\o decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não JX>dcrá exceder na totalidade. ao quíntuplo do 
quantitati\'o de cada item registmdo paro Órgllo Solicitante c Órgãos Participantes independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
7.S IInvendo n autori7..açào do órgão gerenciador. o órgão não panicip3nte deverá efetivar n aquisição ou contrutução solicit.ada 
em até 90 (noventa) dias. observado o pnll:O de vigência da ala. 
CLAl Sl ll.A OITAVA - DAS PENA LIDADES 
8. 1. Sem prejuí7..o da cobrança de perdas c danos. a adjudicatária. poderá estar $ujcito às penalidades seguintes: 

a. Ad\encncia: 
b. Multade 10°0 (dei por cento) do valor global do CQntnHo. no Ca3Q de ine>..ccuçiio total da obrigação: 
c. Multa de 10°/0 (deI' por cento) do \'alor correspondente à pane (,'Ontratual noo cumprida. no caso de 

inexecução parciul da obrigação: 
d. Multa de 0.33°'0 (trinta c três centésimos por cento) por dia. no cn .. o de inexecução dinria do objeto deste 

contraiO. até o máximo de 30 (trinta) dias. a partir dos quais scra considcmdo descumprimcnto parcial da 
obrigação. conronnc allnea antcrior: 

e. Suspensào temporária do direi to de licitar e impedimento de contratar com o Município dc 11almas. pelo 
prazo que for fixado pela AdministrJção em runçi10 da nnturc7;l c da graVidade da falta Coll1ctid::t. confônlle 
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Secretana Muntclpal 
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~3/ ~ 
r. Declaração de inidoneidade para licitar ou controlar com a Adminislmç:lo I>ública. considerando. para 18nlo. ~ 

reincidências de fahlb. sua natureza e gravidade. ( 
8.2. A aplicação de quaisquer das penalidades pre\iSl3S, rcaIi7.ar-sc-á em processo administrativo. devidamente autuado. c que 
assegure O contraditório c a ampla defesa 
CLAtISI IL'\ i\ONA - 0 0 LOCAL tM E\'TREC,\ 
9. 1 !.()tal de Il1stal.\ção lI'-'d. dCnlm do Plano IÀrcmr de Palmas, apü<: lutu~ ddln1clos relu sClor f('sp4:"l~\:cI de ~c(lmrall h ... r O" 

~l:""' IÇt)S pdi! SM , \~l'rl'.: 

CtAtlStll.A t) ÉC I ~ tA - DOS TllIIlln'o 
10. 1. Ê de inteira responsabilidade da Contralada os ônus tributários e encargos sociais resul tantes desta Ala. 
10.2. Em caso algum. a Contratante pagará indenização à Controtado por encargos resultantes da Legislação rrabalhi stn e da 
J)revidência Social. oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
CLAlISl lLA OÉCt~t A I' Rt ~ t EI RA - OISI'OSIÇÕ E GERA IS 

11 .1 As condiçôcs gerais do fomccimcnto. tais COmo os praJ'm, para entrega e recebimento do objeto. as obrigações da 
Adm;n;stnaçoo c do rornccedor regi strado. penalidades c demais condições do ajuste, encontmm-sc definidos no 'I cnno de 
Referência. ANbXO AO EDtT AI., 
11 .2 Ê \<cdado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ncsta ata de registro de preços. inclusive O acréscimo de que 
trata o § 10 do "rt. 65 da Lei n'" 8.666/93. 
t 1.3 A ala de rcali7..ação dn ~~'\ilO pública do pregão. contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais (lO do licitante \'cnccdor do certame. scrâ anexada a esta Ata de Registro de l'rcços. nos IcmlOS do art. 11. do 
[)ccreto Municipal n(l 946120 15. 

12 CLAlISl lLA t)ÉC I ~tA SEG I \'1),\. 0 0 FORO 

12. 1 Para dirimir quaisqucr dúvidas decorrentes da presente ata. elegem as partes o Foro da cidade de Pa ll1lns. com renúncin 
expressn LI qualquer oulfO por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do ESlado do Tocantins. 15 de outubro de 2015 
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